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O TRIBUNAL DE CDHTAE DD ESTADD EID ESPÍRITD SAI—ITÚ, pessea jurídica de drraite
púhiiee, sem sede na Rua Jr:-se alexandre Errei:r nº IE?. CEP 29355-933. Enseada de Suá.
Hrter'ra-ES. Inserite ne CNPJ-MF set- e nª 25.453D14IDDD1—22. dera—rante denem'made
CENTRATANTE, neste ate representaria per seu Censelheire Presidente. Exmº Sr. SÉRGID
REDUDIE FERREIRA FII-ITQ e de autre Ieee, a empresa FIX TRANSPDRTES DEDICADDE
LTDA“ passes juririiea de direita privada. sem sede ne Rodovia BR 252. KM DE, sala 1%. File
Cepixebe. Ceriaeiea. Espirite Sente. CEP ªids-QUI, Gariaeiea. ES, jnserita ne CNPJ see e nª
DQAEZEIDÚIDDm-ds. derauante denominada GDHTRATADA, neste ate representaee pele Er.
BIRD FERREIRA DA RDCHA, inscrita na J::.“.F'F n' CMEIE" mªl?—54. perteder de RG nªL GTE-542

EPTC-EE e peI-e Srª. PaTRíCIa FDLIEEL CHIEPFE, inssn'ta ne CPF nª 0202350552.
surte-dera de RG nº 909.582 SSP-ES reseluem firmar :: Segunda Tenue Aditiva ae
Generate nª DEMZÚIE — Preeesse TI: nª 40122018, nes termes da Lei nº 5.555“ 593. que
se regerá mediante as cláusulas e sendições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ee eBJETe

1.1 « Genst'rtui etrjete deste Terme Aditwe a prerregaçãe da erase de vigência, de Centrale nª
Dªrf-EDIE. que versa sebre sentrateçãe de empresa espesiaiisada na prestaçãe de sewiçes
de Intermediação e agenciamente de transperte de passageires. via aplicative para
smartphene. sem aeesse a Internet. e tambem ".'IEI plataferma WEB. sem aeeie
eperaeienal e tratameme de dades. ere—reseres ee sewiçes de aplieaçâe e hespedagem.
prevederes de eenteúee e eutres serviçes de rnfermaçàe na internet.
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TC E TRIBUNÉL DE CENTREuu ESTIDD se EBFIRITD emm

CLÁUEULA sesuwen - se Pseeeesnçâe se eme
2.1 - Ú press de vigensis esntrstusr ftss prerregede em DE. (tres) meses, e partir de 13
de sgeste de 21313.

CLÁUSULA TERCEIRA — DA DÚTAÇÃD DRÇAMEHTÁRIA

3.1 - As despesas decorrentes de execuçee seste Terme serrsrss e sente es Aeee 231?
Elet—sente de Despesa 333033 de erçements de Tribunal de Dentes de Estado de Espinte
Setur-_

CLÁUEULA QUARTA - DD REAJUSTE

4.1 - Ú reajuste de usler que treta 3 CLÁUSULA SEXTA de CDHTRATÚ nª [123201 E.
sssrrers atraves de TERMO DE ãPDSTILAMEII-ITD. e ser splrssde sem base ne Indice
de Preços se Consumidor IPCMIEGE ssumuisds pele serie—se se 12 [esse] meses
semestre de mes de emissss ss prepusts semersisl, de eeerse sem :: srt, 23 de Lei nº
905931 995.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFIGAÇÃD

51 - Fisem retilieedes as demais siáusulss eenstsntes de Centrste rt" 023321313.
isdeperrrientemente se trsnssriçâs-

CLÁUSULA SEXTA - DA Pueuesçãe

5-1 - E: presente Terme Aditwe sere euhlisses. em resume. ns Diário Oficial Eletrônica
de Tribunal de Dentes de Est-sde de Espírito Sente. sends-se cumprimenta ss
eispsste ns srtigs 31. parágrafo únise de Lei nº HEHEHE-333.

E pe" estarem. sssim. Justes e sssttedss. sssinsm e presente instruments. sees lists e
sshsds ssnfsrme. para que preduss es seus efeites legets.

men.-ares. 29 de juihe de 2013.

Sergio Aheudth Ferreira Pinte Gire Ferr r- ReshsGenselheirs Presidente C Ames
CDNTRATANTE

Patricia Peuh
ÚÚNTRATADA
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ATOS DA PRESIDÊNCIA

PREs|DÊNc|A Atos da Presidência

Í SEGUNDO TERMO ADITIVO J

Contrato n9 023/2018

Processo TC-4012/2018

CONTRATANTE: Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo.

CONTRATADA: VIX TRANSPORTES DEDICADOS LTDA.

OBJETO: Constitui objetos deste Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência, do Contrato n9 023/2018, que versa
sobre contratação de empresa especializada na prestação de serviços de intermediação e agenciamento de transporte
de passageiros, via aplicativo para smartphone, com acesso à internet, e também via plataforma WEB, com apoio
operacional e tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e hospedagem, provedores de conteúdo e
outros serviços de informação na internet.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual fica prorrogado em 03 (três) meses, a partir de 18 de agosto de 2019.

SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO
Conselheiro Presidente

fišg,

...¬___

Ç Informações fiscais e econômicos
_ _ apresentadas por município.

fd C VP Indicadores relacionados a saúde.
' eduçõo e pessoal.

Q Diversas rankings para a comparação.
É Resultado de fiscallzações.
Ç Painel de Controle de Macrogestüa

Governamental.

@
/

/~T~¬~ '|_____¡'

wuJw.cidades.tce.es.gav.br

-feira,13 de agosto d =
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